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CONTRATO N"1'1l"O15

Pelo presente Termo de Contrato, regido pela Lei Federal n.o

t4.1,3312L e alteragões posteriores, que entre si celebram a
PREFEITT]RA MT]NICIPAL DE CAPELA DO ALTO
ALEGRE, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ
sob o no 13.897.111/0001-94, com sede na Rua Lindaura
Sapucaia Costa, no 116 - Centro, Capela do Alto Alegre,
Bahia, neste ato representado pelo, Sr. Luis Romeu
Oliveira Mascarenhas, Prefeito Municipal, doravante
denominado CONTRATANTE, e, do outro, a empresa

M o E SERVICO
no CI\PJ sob o no

no 78, Oliveira, ,
- BA, neste ato

que Gomes do
asclmento, lnscrlto no xxx.233.945-xx,

CONTRATADO.
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belecidas:

do tipo parcelado ortne

14.133121 e
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Constitui o
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ob
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o presente con

O'presente contrato reg
servlço.

Pela perfeira execução dos servigos, objeto deste contrato e obdecidas as demais condições
estipuladas neste instrumento, a CONTRATANTE pagarâ à CONTRATADA o valor global é

de R$ 63.234100 (sessenta e três mil duzentos e trinta e quatro reais), sendo este, produto
dos preços unitários do item constante no anexo único deste instrumento.

§ 1o. A CONTRATADA emitirá e apresentará Nota FiscaVFatura de acordo com os serviços
prestados, devendo a mesma ser devolvida à CONTRATADA, em caso de erro.
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O presente contrato está vinculado ao Processo Administrativo no 080/2024, Pregão Presencial
P/ Registro de Preço no 008/2024, e proposta comercial apresentada pela CONTRATADA, que
independente de transcrição integram este instrumento contratual.
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§ 2o. O pagamento fica condicionado à comprovaçáo de que a CONTRATADA encontra-se
adimplente com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante:

a) Certidão Conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da União,
expedida pela Secretaria da Receita Federal (Lei Federal no 8.212191 e 14.333121);

b) Certificado de Regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, dentro do
seu prazo de validade (Lei Federal no 8.036/1990 e 14.333121);

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal no

12.4401201 1 e 14.333121);
d) Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no qual se

localiza a sede da licitante, ou outro documento que o substitua legalmente.
e) Certidão Negativa de Débito a Municipal, da sede da licitante ou

domicilio, dentro do
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ServiçosiProdutos

Os itens deverão ser entregues em conformidade com as condições contidas no Processo Adm. no

08012024 e proposta comercial apresentada pela CONTRATADA, que originou este contrato.
Os Itens serão entregues no Município de Capela do Alto Alegre e recebido por servidor
responsável designado pela unidade administrativa equivalente da unidade solicitante, o qual
procederá à conferência imediata do material.

§ 1". O recebimento do objeto aqui registrado só se dará após adotados, pelo Município, todos os
procedimentos previstos no art. 140, inciso II, da Lei n.o 14.133121.
Em caso de divergência entre a OF e a Nota Fiscal/Fatura ou entre os objetos efetivamente
entregues, o Fornecedor será notificado para retirá-los imediatamente, para adoção das
providências cabíveis.
O prazo para entrega do item será imediato, contados a partir da assinatura do termo de contrato.
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O prazo estabelecido poderá ser prorrogado, quando solicitado pelo Fornecedor e desde que ocoÍra
motivo justificado, comprovado e aceito pela Administração

As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação fixada na Lei
entária Anual:

Para este

I - Constitui ob
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c) Efetuar
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Comprometer-se a atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade da
entrega do material, providenciando sua imediata correção, sem ônus paru o Município;
Entregar os Bens/Serviços conforme definido em proposta comercial apresentada e aceita pela
CONTRATANTE.
É a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a
habilitação na licitaçáo, ou para a qualificaçáo, na contratação direta;

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃo

Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos:

I - Unilateralmente, a critério da Administração:

ORGAOruNIDADE PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DE
DESPESA

FONTE DE
RECTIRSOS

2002 - Manutenção dos Serviços
técnicos e apoio administrativo

Esp. de Média 
!.s.n1ele;1$p*e,;;

2

2064 - e Uso da

0814 - Sec. Municipal de
Infraestrutura e Serv. Público

0915 - Sec. Municipal de
Desen. Econômico e Meio l

Ambiente
0610 - Fundo Municipal de i

Saúde

0508 - Fundo Municipal de
Educação 

,"

0711 - Fundo Municipal de ;:;'

Assistência Social

1.500.0000
1.550.0000
1.500.1002

1.500.1001
1.ss3.0000
1.660.0000
1.661.0000
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a) Quando necessária modificação no projeto ou das especificações do objeto, poÍ motivo
devidamente j ustifi cado ;
b) Para modificação do valor decorrente da majoração ou redução quantitativa do objeto
contratual até o limite permitido por lei.

II - Por acordo, quando:

a) Quando conveniente a substituição da garantia de execução;
b) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da
inadequação das condições originárias;
c) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e

supervenientes, mantido o valor inicial;
d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força
maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal
como pacfuado ,Ío em q

contrato;

§ lo. A Contratada obri
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§ 1". Na ocorrência de motivo de força maior, o contrato será suspenso enquanto perdurarem os

seus efeitos, podendo qualquer das partes propor o destrato, ficando o CONTRATANTE obrigado
ao pagamento da importância correspondente ao valor dos serviços já executados.

§ 2". O CONTRATANTE e o CONTRATADO não responderão entre si por atraso decorrente de
força maior.

CLÁUST]LA DÉCIMA QUARTA. DAS PENALIDADES

A inexecução, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato, sujeitarâ a parte a
CONTRATADA às sanções previstas no artigo 156, Lei n.o 14.133121, garantindo a prévia e ampla
defesa em processo administrativo.

§ 1". A multa será graduada de acordo com a gravidade da infragão nos seguintes limites;
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I. 0,5 o^ (Cinco décimos por cento), ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da
parte do serviço não realizado

III. 0,7 (Sete décimos por cento), sobre o valor da parte do serviço não rcalizado, por cada
dia subsequente ao trigésimo.

§2". A administração se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à CONTRATADA o
valor de qualquer multa porventura imposta em virtude do descumprimento das condições ora
estipuladas;

§3o. As multas previstas nesta clausula não tem carifier compensatório e o seu pagamento não

eximirá o(a) CONTRATADO, da responsabilidade por perdas e danos, ou da imputação de forma
cumulativa de outras sanções previstas na Lei 14.133121, decorrentes das infrações cometidas.

O presente contrato re l2l e suas alterações
posteriores, constifu indo de direito adquirido.

O presente contrato pass em 0410212026, podendo
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ANEXO UNICO

I

PREFEITURA
ITBM DESCRIÇAO V. UNIT QUANT TIND V. TOTAL

24 cÂuenes DE AR r4.oo R24 R$ 621,00 2 UND R$ 1 .242,00

26 CAMARA 12.5/80 Rl8 R$ 400,50 2 UND R$ 801,00

28 cÂuana DE AR tg.srz4 R$ 621,00 1 UND R$ 621,00

TIND R$ 696,6030 PROTETOR l OOOX2O Rs, 1.16, 1 0 6

R$ 3.360,60

ITEM D v .Qr I UNI) V. TOTAL
' R$ 11.6;JO ' I.IND R$ 1 .625,4030 ''1

RS 1.625,40

rNT' .TNDITEM V. UNIT QU, V. TOTAL
Z UND16 1 7 5R1 .' Rs. 62r,oo l

. n$ 7 .452,00
-J LNDI7 PNEU 22

, ':.:

R$ 1 .332.,.0,q R$ 30.636,00

UNO20 PNEU 205/ ' R$ 846,00 . ') R$ 10.152,00

RS 48.240,00

ITEM OrscfuÇÃO'* | v.tNrfr:=::i QUANT UND V. TOTAL
r6 8 LtND R$ 4.968,00

22 PNEU165/60Rl4 lns630,00 8 LIND R$ 5.040,00

RS 10.008,00

:|
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RESUMO DO CONTRATO N" I2II2O25

Contratado: KAKASOM C OM OS LTDA, inscrita no
CNPJ sob o no 11.690 CEP: 44.695-000,
Capim Grosso - BA, ne
inscrito no CPF no xxx.2
Objeto: Aquisições de

Capela do Alto Alegre e

Fundamentação Legal:

do Nascimento,

tura Municipal de

Valor do Contrato: R$ 6 reais).
Data da Assinatura: 05

Vigência: 04 de lro

,00 (sessenta e

bro de 20
2026

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE, pessoa
jurídica de direito público interno, CNPJ sob o no 13.897.111/0001-94, com sede na Rua
Lindaura Sapucaia Costa, no 116 - Centro, Capela do Alto Alegre, Bahia, neste ato representado
pelo, Sr. Luis Romeu Oliveira Mascarenhas, Prefeito Municipal.

*J__--t
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Dióri&Oficisl do
MUNTCTPTO

ANO 2025. BAHIA . PODER EXECUTIVO
04 DE DEZEMBRO DE2O25. ANO XV .NO 03695

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE.BA

RESUMO DO CONTRATO N" I2II2O25

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE, pessoa jurídica de direito público
interno, CNPJ sob o n" 13.897.1I l/0001-94, com sede na Rua Lindaura Sapucaia Costa, n' 116 - Centro, Capela do Alto
Alegre, Búia, neste ato representado pelo, Sr. Luis Romeu Oüveira Mascarenhas, Prefeito Municipal.
Contratado: KAKASOM COMERCIO E SERVICO AUTOMOTMS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n"
I 1,690.239/000f-57 Av. Ayrton Senna, no 78, Oliveira, CEP:44.695-000, Capim Grosso - BA, neste âto representada
pelo Sr. Carlos Henrique Gomes do Nascimento, inscrito no CPF n" xxx.233.945-xx.
Objeto: Aquisições de Pneus, destinados aos veículos que servem a Prefeitura Municipal de Capela do Alto AlegÍe e

suas unidades.
Fundamentação Legal: Art. 28, Inciso I, da Lei n' l4.l33D|Zl.
Valor do Contrato: R$ 63.234,00 (sessenta e três mil duzentos ê hinta e quatro reais).
Data da Assinatura: 05 de novembro de 2025,
Vigência: 04 de fevereiro de 2026.

2

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
https://indap.org.br/
Sistema Gedlndap -Atualização diária do sistema - Versão: 2025 - Íipo Programa: Gl-07 - Campo de Aplicaçáo: AD44
Certificado de Registro de Programas de Computador - Processo no: BR 51 2017 000515-0 - lNPl

milRnP
Documento assinado digilalmente conÍorme MP no 2.200-2 de 241O812001,

que institui a lnhaestrutuÍa de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
lcP
BEa
t::::>

r:i: i 
Praça Joaquim,Machado, No 170, loAndar- Centro, Cep: 44645-000,
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Página 1 de 1

(MATRI Z E

contados da data

Nome: KAKASOM COMERCIO E SERVICO AUTOMOTIVOS LTDA
FILIAIS)
CNPJ: 11. 690 .23910001-57
Certidão no : 733207 1,8 / 2025
ExpediÇão: 03 /70/2025t às L4222:50
Val-idade: 28/03/2026 180 (cento e oitenta) dias,
de sua expediÇão.

v

Certifica-se que KAI(ÀSOM COMERCIO E SERVICO AUTOMOTMS LTDA (MATRIZ E

ErLrAIs) , inscrito (a) no CNP,I sob o no 11.690 .239/0001-57, NÃO CONSTA

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts . 642-A e I83-A da Consol-idaÇão
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns . o 72 .440 / 20LL e

13.461/2017, e no Ato 0l/2022 da CGJT, de 2L de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais .

A aceitação desta cert.idão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabal-ho na
Internet (http / /www. tst. j us .br)
Certidão emitida gratuitamente.

TNFORMAÇã,O TMPORTAIiITE

Do Banco Nacional- de Devedores Trabalhistas const.am os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e j uridicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigaçÕes
estabelecidas em sentença condenatória transitada em j ulgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciáriost a honorários, a custast a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério PúbIico do
Traba1ho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por
disposição 1egal, contiver força executiva.

Durrii);s t: s r.ríjeúi i:i;r':s : <.'r'icrt..ú t. st- . "j us; . i.,r



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATTVA DE DÉBIOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DíUDA ATIVA DA UNÁO

Nome: KAKASOM COMERCIO E SERVICO AUTOMOTIVOS LTDA
CNPJ: I 1.690.239/0001 -57

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Codigo Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. náo constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão e válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas atíneas 'a' a 'd' do parágraÍo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://úb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 2110t2014.
Emitida às 14:05:20 do dia 03/1012025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 1210312026.
Codigo de controle da certidão: 6G5A.8A48.71F7.9001
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão 0311012025 16 12

Certidão Negativa de Débitos Tributários

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa ÍÍsica ou jurÍdica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência dB débitos, indusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o dkeito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posleriormente.

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Iributário do Estado da Bahia)

Certidão No: 20254il2159

nnzÃo socrAL

KAKASOM COMERCIO E SERVICO AUTOMOTIVOS LTDA

truscntçÃo ESTADUAL

086.156.211

CNPJ

11.690.239/0001-57

Emitida em 03/1 012025, conforme Portaria no 918/99, s.enlo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emrssao.

AUTENTTCTDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.seÍaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página I de I RelC ertidaoNe gati va. rpt



MuNrcípro oe cAPIM GRosso
FAZENDA púaLrcn MUNIcTPAL

Data lmpressã o: 27 10812025

CERTIDÃO ruECATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

No 00001559t2025

Emissão: 2710812025

Validade: 2511112025

KA'<ASOM COMERCIO E SERVICO AUTOMOTIVOS EIRELI

CGA: 000.003.251 /001 -90

CPFICNPJ: I 1.690.239/0001 -57

CNAE: 4530-7/03
AV, AYRTON SENNA,78

OLIVEIRA

44695000 - CAPIM GROSSO - BA

EM CUMPRTMENTO AO DESPACHO EXARADO EM PEIÇÃO PROTOCOLADA NESTE ÓnCÃO E,

RESSALVADo o DrRErro DA FAzENon púalrcA MUNrcrpAL DE TNScREVER E coBRAR oÍvloRs euE
VENHAM A SER APURADAS, CERTIFICO, PARA OS DEVIDOS FINS DE DIREITO, QUE, MANDANDO REVER
os REGtsrRos oR olvloA ATrvA rNScRrrA NESTA REpARTTÇÂo, vERrFrcou-sE A INExtsrÊNCIA DE
oÉattos RELATtvos À tuscntçÂo ActMA, E eARA coNSTAR, DETERMTNE! euE FossE extnRloR ESTA
cenloÃo NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS.

OBS:QUALQUER RASURA OU EMENDA TORNRRÁ I.IULO ESTE DOCUMENTO
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Consulta Regularidade do Empregador

Voltar lmprimir

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRr

f nscrição:
Razão
Social:
Endereço:

11.690.239/0001-57

KAKASOM COMERCIO E SERVICO AUTOMOTIVOS LTDA

AV AYRTON SENNA 78 TERREO / OLTVEIRA / CAPrM GROSSO / BA I
44820-057

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, ceftifica guê, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 06/10 / 2025 a 05/1 L/202s

Certificação Número r 202511 1503461629135021

Informação obtida em 05lLL/2025 16:00:41

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
wvlrvu.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultací/pages/consultaEmpregador.jsf 1t1
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